
INDICAÇÃO Nº 
370
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de um Kit Fanfarra, para o município de Rancharia.

JUSTIFICATIVA

O município de Rancharia, com uma população aproximada de vinte nove mil habitantes, classificado no grupo 4 do IPRS, para que possa fomentar o interesse musical entre os seus jovens e adolescentes, necessita da liberação deste Kit.

            Cabe salientar que esses instrumentos musicais que compõem uma fanfarra podem revelar inúmeros talentos musicais entre os alunos, proporcionando também uma integração importante entre os alunos, a escola e a comunidade local.
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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